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O Município de Pato Branco,

76.995.448/0001 -54 com sede e

- PR, neste ato representado p

1.816.183-4 SESP/PR, inscrito n

02, Apto 702, Bairro Jardim das

denominado CONTRATANTE, e 

jurídica de direito privado inscrita

Oeste, nº 2064, bairro Boqueirã

evertonvolkweis18@icloud.com, 

604.724.990-68, portador do RG

Apartamento 404, Centro, Pa

CONTRATADA, tendo certa e  a

através do Edital de Pregão 

administrativo nº 7.695/2024, em

Complementar nº 123, de 14 de d

agosto de 2014, no Decreto Mun

de maio de 2023, Decreto Mun

9.604/2023, de 11 de agosto de

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJET

I - Constitui objeto do presente co

destinada a impermeabilização d

Secretaria de Educação e Cultura

II - São anexos a este instrume

Estudo Técnico Preliminar, o Te

anexos dos documentos. 

 

Item Qde Unid 

1 1.558,95 M² 

Manta a

aluminiz

imperm

de asfa

elastôm

polietile

3mm, p

de alum

espessu

a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

CONTRATO Nº 90/2024/GP 

co, pessoa jurídica de direito público interno, in

 e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, CEP: 85.

 pelo seu Prefeito, o Sr. Robson Cantu, brasil

 no CPF nº 441.436.649-68, residente e domicilia

as Américas, CEP 85.502-040, em Pato Branco 

, e de outro lado a empresa Westphalen Imperme

rita no CNPJ/MF sob o nº 00.624.632/0001-26, se

irão, Passo Fundo/RS, CEP: 99.025-054, fone: (

, neste ato representada por Everton Luis Volk

G nº 10.520.124-55, residente e domiciliado na R

Passo Fundo/RS, CEP: 99.010-220, de ora 

  ajustada a contratação, adiante especificada, cu

o Eletrônico nº 11/2024 - Processo n° 18/20

em conformidade com as disposições contidas na

e dezembro de 2006, alterada pela Lei Complemen

unicipal nº 9571, de 04 de julho de 2023, Decreto M

unicipal nº 9.603/2023, de 11 de agosto de 202

de 2023 e demais legislações pertinentes à matér

 

ETO 

 contrato a aquisição e instalação de manta asfálti

o de telhados junto aos prédios públicos atenden

ura e Secretaria de Esporte e Lazer, conforme segu

mento e vinculam esta contratação, independente

 Termo de Referência, a Proposta de Preços do

Descrição 
Local de 

execução 
Marca 

a asfáltica 

inizada: manta 

rmeabilizante à base 

falto modificado com 

ômeros, alma em 

tileno espessura 

, protegida com filme 

umínio gofrado, de 

ssura 0,8mm, 

Ginásio de 

Esportes do 

Bairro Morumbi  

- Rua Santa 

Maria, nº12, 

Morumbi 

SIKA 

 inscrito no CNPJ sob nº 

85.501-064 em Pato Branco 

sileiro, portador do RG nº 

iliado na Rua Argentina n.º 

co - PR, de ora em diante 

meabilização Ltda., pessoa 

 sediada na Avenida Brasil 

: (54) 9.9112-6884, e-mail: 

olkweis, inscrito no CPF nº 

a Rua Antônio Araújo, 899, 

 em diante denominada 

cuja licitação foi promovida 

/2024, conforme processo 

 na Lei nº 14.133/2021, Lei 

entar Federal nº 147, de 14 

to Municipal nº 9.544, de 30 

023, Decreto Municipal nº 

téria, conforme cláusulas e 

áltica aluminizada instalada, 

dendo as necessidades da 

gue: 

ntemente de transcrição, o 

do Contratado e eventuais 

Valor 

Unit 
Valor Total 

44,90 69.996,85 
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classific

NBR 99

com ma

2 2.805,55 M² 

Manta a

aluminiz

imperm

de asfa

elastôm

polietile

3mm, p

de alum

espessu

classific

NBR 99

com ma

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR

I - O valor certo e ajustado para a

noventa e cinco mil, novecentos e

 

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECU

I - Condições de Entrega: 

a) O prazo de entrega dos bens 

da Nota de Empenho, em conform

b) Caso não seja possível a en

razões com pelo menos 5 (cinco

seja analisado, ressalvadas situ

contratada dentro deste prazo. 

c) Os objetos deverão ser entr

presente contrato, correndo às cu

d) O fiscal técnico, fará a medica

nota de empenho, a Secretaria d

Cmeis, enquanto a Secretaria de 

e) Cada instituição terá uma no

estipulado; 

 

II - Garantia, Manutenção e Ass

a) O prazo de garantia é aquele

Defesa do Consumidor). 

b) O prazo de garantia contratua

anos, ou pelo prazo fornecido pel
a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

ificação tipo III da 

 9952/2007, colagem 

maçarico. Instalada. 

a asfáltica 

inizada: manta 

rmeabilizante à base 

falto modificado com 

ômeros, alma em 

tileno espessura 

, protegida com filme 

umínio gofrado, de 

ssura 0,8mm, 

ificação tipo III da 

 9952/2007, colagem 

maçarico. Instalada. 

Centro 

Aquático 

Municipal - Rua 

Arariboia,1270, 

bairro La Salle 

SIKA 

Valor Total 

OR 

a a contratação do objeto do presente contrato é de

s e sessenta e seis reais e quatro centavos) 

CUÇÃO DO OBJETO 

s é de até 30 (trinta) dias úteis, contados a parti

ormidade com o conteúdo desse instrumento, em re

entrega na data assinalada, a empresa deverá c

co) dias de antecedência, para que qualquer pleito 

ituações de caso fortuito e força maior que não

ntregues no endereço especificado no Item III 

 custas da contratada todas as despesas de envio. 

icação e passará a cada secretaria a metragem nec

 de Educação e Cultura ficará responsável pelos e

de Esporte e Lazer será responsável pelos empenh

nota de empenho, podendo dessa maneira atend

ssistência Técnica: 

ele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setem

tual dos bens, complementar à garantia legal, é 

pelo fabricante, se superior, contado a partir do prim

44,90 125.969,19 

R$ 195.966,04 

 de R$ 195.966,04 (cento e 

rtir da data do recebimento 

 remessa única. 

 comunicar as respectivas 

ito de prorrogação de prazo 

ão sejam conhecidas pela 

 da Cláusula Primeira do 

io.  

necessária para emissão da 

s empenhos das Escolas e 

nhos dos ginásios. 

ender ao prazo de entrega 

embro de 1990 (Código de 

 é de, no mínimo, Dez (10) 

rimeiro dia útil subsequente 
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à data do recebimento definitivo

granizo, intempéries fora da no

terceiros; 

c) A garantia será prestada com

uso, sem qualquer ônus ou custo

d) A garantia abrange a realizaçã

caso, por meio de assistência téc

e) Entende-se por manutenção c

compreendendo a substituição de

f) As peças que apresentarem víc

por outras novas, de primeiro uso

ou superiores aos das peças utiliz

g) Uma vez notificado, o Contra

vício ou defeito no prazo de até 

das dependências da Administraç

h) O prazo indicado no subitem 

por igual período, mediante solici

i) Na hipótese do subitem aci

especificação igual ou superior 

Contratante, de modo a garantir

reparos.  

j) Decorrido o prazo para reparo

apresentação de justificativas pe

para executar os reparos, ajustes

do Contratado o reembolso pelo

equipamentos.  

k) O custo referente ao transport

Contratado.  

l) A garantia legal ou contratual d

contrato, permitindo eventual apl

condições, mesmo depois de exp

 

III - da vigência do contrato 

a) O prazo de vigência do Contr

prorrogado, nos termos da legisla

 

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉR

I - Recebimento do Objeto: 

a) O recebimento do objeto se d

18, do Decreto Municipal nº 9603

1) Os bens serão recebidos pro

nota fiscal ou instrumento de 
a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

tivo do objeto. Exceto na ocorrência de danos c

normalidade (vendavais, ciclones, tornados etc.)

m vistas a manter os equipamentos fornecidos em

sto adicional para o Contratante.  

ção da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

técnica autorizada, de acordo com as normas técnic

 corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos a

 de peças, a realização de ajustes, reparos e correç

 vício ou defeito no período de vigência da garantia

so, e originais, que apresentem padrões de qualida

tilizadas na fabricação do equipamento.   

tratado realizará a reparação ou substituição dos

é 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

ração pelo Contratado ou pela assistência técnica a

m anterior, durante seu transcurso, poderá ser pr

icitação escrita e justificada do Contratado, aceita p

acima, o Contratado deverá disponibilizar equip

or ao anteriormente fornecido, para utilização em

ntir a continuidade dos trabalhos administrativos 

ros e substituições sem o atendimento da solicita

pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a c

tes ou a substituição do bem ou de seus compone

los custos respectivos, sem que tal fato acarrete

orte dos equipamentos cobertos pela garantia será

l do objeto tem prazo de vigência próprio e desvin

aplicação de penalidades em caso de descumprim

xpirada a vigência contratual 

ntrato será de 60 (sessenta) dias contados da sua

islação vigente. 

ÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

e dará conforme o disposto no artigo 140, inciso

03/2023, e compreenderá duas etapas distintas, a

rovisoriamente, de forma sumária, no ato da en

e cobrança equivalente, pelo(a) responsável p

s causados por chuvas de 

c.), e danos causados por 

 em perfeitas condições de 

prio Contratado, ou, se for o 

nicas específicas.  

s apresentados pelos bens, 

reções necessárias.  

tia deverão ser substituídas 

lidade e desempenho iguais 

os bens que apresentarem 

de retirada do equipamento 

a autorizada.  

prorrogado uma única vez, 

a pelo Contratante.  

uipamento equivalente, de 

em caráter provisório pelo 

s durante a execução dos 

itação do Contratante ou a 

 contratar empresa diversa 

onentes, bem como a exigir 

te a perda da garantia dos 

erá de responsabilidade do 

vinculado daquele fixado no 

rimento de alguma de suas 

ua assinatura e poderá ser 

so II, alíneas “a” e “b” e art. 

, a seguir discriminadas: 

entrega, juntamente com a 

 pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efe

constantes no Termo de Referê

(cinco)  dias úteis. 

b) O recebimento definitivo oc

mediante termo detalhado que

devidamente assinado pelo(a) res

c) Os bens poderão ser rejeitad

quando em desacordo com as es

ser substituídos no prazo de 15 (

prejuízo da aplicação das penalid

d) O prazo para recebimento def

igual período, quando houver ne

contratuais. 

e) No caso de controvérsia sob

deverá ser observado o teor do

emissão de Nota Fiscal no que 

liquidação e pagamento. 

f) O prazo para a solução, pelo c

da nota fiscal ou de instrumento d

prévia à liquidação de despesa, n

g) Na hipótese de a verificação a

fixado, reputar-se-á como realiza

prazo. 

h) O recebimento provisório ou

segurança do serviço nem a resp

 

II - Prazo e Forma de Pagament

a) O pagamento será efetuado no

definitivo do objeto e mediante 

atestada pelo gestor e/ou fiscal d

b) O pagamento será realizado 

agência e conta corrente indicad

barras. 

c) Na ocasião do pagamento, ser

d) A nota fiscal deve ser emitida 

e não poderá conter qualquer ras

que deverá contemplar, no mínim

ou ata de registro de preços e n

prestado; d) período respectivo 

destaque do valor de retenções tr

e) A empresa deverá apresentar,

Federal, Estadual e Municipal, pr
a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

efeito de posterior verificação de sua conformidad

erência e na proposta. Esta verificação deverá e

ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis,após o

ue comprove o atendimento das exigências c

 responsável pelo acompanhamento e gestor do con

itados, no todo ou em parte, inclusive durante o

 especificações constantes no Termo de Referência

5 (quinze) dias, a contar da notificação da contrata

lidades. 

efinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

necessidade de diligências para a aferição do ate

obre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunica

e pertence à parcela incontroversa da execução 

lo contratado, de inconsistências na execução do o

o de cobrança equivalente, verificadas pela Admini

, não será computado para os fins do recebimento 

 a que se refere o recebimento definitivo não ser p

lizada, consumando-se o recebimento definitivo no

ou definitivo não excluirá a responsabilidade c

sponsabilidade ético-profissional pela perfeita exec

nto: 

 no prazo de até 15 (décimo quinto) dia útil cont

te emissão do termo detalhado, apresentação d

l da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

o preferencialmente por meio de ordem bancária

ados pelo contratado, ou por meio de fatura com

será efetuada a retenção tributária prevista na legis

a dentro do padrão uniforme estabelecido pelo en

rasura ou elemento que prejudique a compreensão

nimo, as seguintes informações: a)  data de emissã

e nota de empenho; c) descrição resumida do ob

o de execução do contrato, se for o caso; e) val

s tributárias aplicáveis. 

ar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularid

, prova de regularidade relativa à Seguridade Soci

ade com as especificações 

 estar concluída em até 5 

s o recebimento provisório 

 contratuais, elaborado e 

contrato. 

 o recebimento provisório, 

cia e na proposta, devendo 

atada, às suas custas, sem 

do, de forma justificada, por 

tendimento das exigências 

o, qualidade e quantidade, 

icando-se à empresa para 

o do objeto, para efeito de 

o objeto ou de saneamento 

inistração durante a análise 

to definitivo. 

r procedida dentro do prazo 

 no dia do esgotamento do 

 civil pela solidez e pela 

ecução do contrato. 

ntados após o recebimento 

 da respectiva nota fiscal 

ria, para crédito em banco, 

om utilização do código de 

islação aplicável. 

ente federativo responsável 

são exata de seu conteúdo, 

são; b) número do contrato 

objeto fornecido ou serviço 

alor a pagar; e f) eventual 

ridade para com a Fazenda 

ocial (INSS) e ao Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço

eletronicamente através do site h

f) O cadastro no SICAF vigente

Licitações do Município de Pato 

no subitem “d”. 

g) A Administração deverá real

condições de habilitação exigida

licitação, no âmbito do órgão o

ocorrências impeditivas indiretas.

h) Constatando-se a situação d

escrito, para que, no prazo de 5 (

sua defesa. O prazo poderá ser p

i) Não havendo regularização 

comunicar aos órgãos responsá

contratado, bem como quanto à 

meios pertinentes e necessários p

j) Persistindo a irregularidade, o 

nos autos do processo administra

k) Havendo a efetiva execução 

decida pela rescisão do contrato,

l) Em caso de atraso de pagam

monetária pelo IPCA - Índice Na

juros moratórios à taxa nominal d

de juros simples, computados a

paga em atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJ

CONTRATO 

I - Será assegurado o direito de m

efetivas da proposta”, caso haja 

qualquer alegação deverá ser fu

ou lavratura do termo contratual.

II - Não se admitirá nenhum enca

III - Não será concedido reajuste 

incapacidade da Contratada em c

IV - Havendo atraso ou antecip

iniciativa da Contratada, o reajust

V - Quando houver atrasos, sem

preços aumentarem, prevalecer

obrigação. 

VI - Se os preços diminuírem 

obrigação. 
a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

iço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trab

 http://www.tst.jus.br. 

nte, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

to Branco (desde que válidos), poderão substituir o

ealizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) veri

idas no edital; b) identificar possível razão que im

 ou entidade, proibição de contratar com o Po

as. 

 de irregularidade do contratado, será providenci

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

r prorrogado uma vez, por igual período, a critério d

o ou sendo a defesa considerada improcedent

sáveis pela fiscalização da regularidade fiscal qu

 à existência de pagamento a ser efetuado, para 

s para garantir o recebimento de seus créditos.   

 o contratante deverá adotar as medidas necessár

trativo correspondente, assegurada ao contratado 

ão do objeto, os pagamentos serão realizados n

to, caso o contratado não regularize sua situação.  

amento motivado exclusivamente pela contratante

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calcul

al de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizado

 a partir do vencimento do prazo de pagamento 

AJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔ

e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro p

ja a devida justificativa do fato desencadeador do 

 fundada em eventos ocorridos posteriormente à a

al. 

cargo financeiro, como juros, despesas bancárias e

te de preços resultante de atrasos ocorridos unicam

 cumprir o prazo ajustado. 

cipação na execução dos serviços, que decorra

ustamento obedecerá às seguintes condições: 

m prejuízo da aplicação das sanções contratuais d

erá os índices vigentes na data em que deve

m prevalecerá os índices vigentes na data do 

rabalhistas (CNDT) emitida 

C) emitido pela Divisão de 

ir os documentos indicados 

erificar a manutenção das 

 impeça a participação em 

Poder Público, bem como 

nciada sua notificação, por 

no mesmo prazo, apresente 

io do contratante. 

nte, o contratante deverá 

quanto à inadimplência do 

ra que sejam acionados os 

sárias à rescisão contratual 

o a ampla defesa.  

 normalmente, até que se 

.   

nte, será aplicada correção 

culado pelo IBGE, além de 

dos diariamente em regime 

to de cada parcela que for 

NÔMICO-FINANCEIRO DO 

 para “manter as condições 

o desequilíbrio, sendo que, 

 apresentação da proposta 

s e ônus semelhantes. 

camente em decorrência da 

rra da responsabilidade ou 

is devidas pela mora, se os 

veria ter sido cumprida a 

o efetivo cumprimento da 
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VII - A posterior recuperação do

ocorrer a mora. 

VIII - O reajuste será mediante 

Aditamento acordado entre as pa

IX - No reajuste anual dos contra

adotado o índice de inflação com

Preços ao Consumidor Amplo (I

Indicador Geral de Preços do M

reajuste a data da apresentação

casos em que o objeto do contra

Municipal 9.604/23 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO

I - As despesas decorrentes d

Orçamentária:  

•  16 Secretaria Municipal de 

278110041.2.434000 Manter o

Adaptado 3.3.90.30.24.00.00 M

da despesa 6925 – Fonte 0 - De

•  16 Secretaria Municipal de 

278120041.2.224000 Manut.da

PARA MANUTENCAO DE BEN

1361 – Desdobramento 6921. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GESTÃO

I - Nos termos do art. 11, § 1º do

titular da secretaria demandante,

pessoa que o vier a substituir, em

II - A fiscalização da execução do

a) O gestor indica como fiscal ad

b) O gestor indica como fiscal té

Obras. 

III - Os fiscais técnico e administ

e de controle interno da Admin

relevantes para prevenir riscos na

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇ

I - Designar, formalmente, um r

poderes para operacionalizar a a

seu fiel cumprimento;  

II - Acatar as recomendações da

pronto atendimento aos pedidos d
a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 do atraso não ensejará às atualizações dos índ

te solicitação formal da Contratada e será firmad

 partes, conforme preconiza o art. 37, XXI, da Cons

tratos administrativos celebrados pelo Município de

om a menor variação no período, dentre os segu

 (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Co

 Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como da

ão da proposta. Parágrafo único. Não se aplica 

trato exigir índice de reajuste específico diverso, pr

ÃO ORÇAMENTÁRIA 

 desta licitação ocorrerão por conta dos recurso

e Esporte e Lazer – 16.02 Departamento d

r o Esporte de Categoria de Base, Equipes de 

 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IM

Despesa 1341 – Desdobramento 6925. 

e Esporte e Lazer – 16.02 Departamento d

das atividades do Dpto de Esporte e Lazer 3.3.90

ENS IMOVEIS– Desdobramento da despesa 692

 

O CONTRATUAL 

do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a gestão des

te, ou seja, o Secretário de Esporte e Lazer o Sr.

em razão da alteração da titularidade da pasta. 

 do objeto desta Ata será exercida pelos servidores

 administrativo do contrato, servidores Diogo Gasp

l técnico do contrato, servidor Eduardo Bellei, Sec

istrativo serão auxiliados pelos órgãos de assesso

ministração, que deverão dirimir dúvidas e subs

 na execução do contrato. 

AÇÕES DA CONTRATADA 

 representante, no ato da assinatura da ata de 

a avença, assumindo o gerenciamento de todas a

 da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a

s de esclarecimento porventura solicitado;  

ndices no período em que 

ado através de Termo de 

nstituição Federal. 

 de Pato Branco, deverá ser 

guintes: Índice Nacional de 

onsumidor (INPC/IBGE) e 

 data-base para o primeiro 

a o disposto no caput nos 

previsto em lei, do Decreto 

rsos da seguinte Dotação 

 de Esporte e Lazer – 

e Rendimentos e Esporte 

IMOVEIS– Desdobramento 

 de Esporte e Lazer – 

.90.30.24.00.00 MATERIAL 

6921 – Fonte 0 - Despesa 

esta Ata será exercida pelo 

. Flávio Krassóta, ou pela 

es: 

asperin. 

ecretaria de Engenharias e 

soramento jurídico, contábil 

bsidiá-lo com informações 

e registro de preços, com 

 as atividades inerentes ao 

 a ampla ação desta, com 
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III - Comunicar imediatamente e 

inclusive de ordem funcional, para

IV - Comunicar a Contratante, im

da execução do objeto da Licitaçã

V - Assegurar ao Município de P

preços e vantagens ofertadas no 

VI - Manter as condições de hab

assumidas, durante toda a vigê

alteração nas referidas condições

VII - Assumir integral e exclusiva

ou despesas decorrentes da ex

previdenciária. 

VIII - Certificar-se preliminarme

consideração qualquer argumenta

IX - Entregar e instalar com p

materiais e serviços solicitados, b

X - Responsabilizar-se pela garan

fabricante. 

XI - Fornecer os materiais em est

de preço apresentada, aos quais

de preços, quer seja nas condiçõ

no ato da entrega, reservando

preços/contrato, o direito de não

satisfatórias, má qualidade e dive

XII - A Contratada deverá exe

permitidas execuções parcelada

aplicação das penalidades previs

XIII - É de responsabilidade da C

função a ser exercida, em seu 

trabalhistas, previdenciárias, ass

como única empregadora. 

XIV - Apresentar os empregados

fornecer e fiscalizar a todos os

proteção individual – EPI, bem co

XV - Não transferir a terceiros, p

nem subcontratar qualquer das p

gestor e/ou fiscal do contrato. 

XVI - Responsabilizar-se pelos d

de sua culpa ou dolo na execu

fiscalização ou o acompanhamen

XVII - Garantir a qualidade do pr

de preço apresentada, ficando a 
a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 e por escrito, a Administração Municipal, qualquer

ara que sejam adotadas as providências de regular

 imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que

ação 

 Pato Branco, durante o período de vigência da at

no mercado, sempre que esses forem mais vantajo

habilitação e qualificação exigidas, em compatibili

igência do contrato, informando a Contratante à

es. 

ivamente toda a responsabilidade no que diz respe

execução do objeto, inclusive quanto às obrigaç

ente de todas as condições exigidas no Edital

ntação posterior de desconhecimento. 

 pontualidade nos locais específicos determinad

, bem como atender as demais condições do Edita

rantia do(s) produto(s) utilizados e serviços conform

estrita conformidade com as especificações contida

ais se vincula, não sendo admitidas retificações, c

ições estabelecidas. A Contratada estará sujeita à 

o-se ao município, através do gestor e/ou fisca

ão receber os produtos, caso os mesmos não se e

ivergentes das especificações contratuais. 

xecutar a quantidade total solicitada na Nota d

das, salvo se devidamente autorizado pela Co

vistas no edital e seus anexos. 

 Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devid

u nome, observando rigorosamente todas as pre

ssistenciais, securitárias e sindicais, sendo consi

os devidamente uniformizados e identificados por 

os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequ

 como fiscalizar o uso dos mesmos. 

, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a

s prestações a que se está obrigada, exceto se pre

s danos causados diretamente à Administração ou

ecução do objeto, não excluindo ou reduzindo e

ento pelo órgão interessado. 

 produto de acordo com as especificações contidas

 a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover o

er anormalidade verificada, 

larização necessárias. 

ue possa implicar no atraso 

 ata, o repasse de todos os 

josos do que o registrado;  

bilidade com as obrigações 

 à ocorrência de qualquer 

peito aos custos, encargos 

ações fiscais, trabalhistas, 

ital, não sendo levada em 

ados pela Contratante, os 

ital. 

orme especificação(ões) do 

idas no Edital e na proposta 

, cancelamentos, quer seja 

 à fiscalização dos produtos 

scal da ata de registro de 

e encontrem em condições 

 de Empenho, não sendo 

Contratante, sob pena de 

vidamente habilitado para a 

rescrições relativas às leis 

siderada, nesse particular, 

or meio de crachá, além de 

quado de equipamento de 

, as obrigações assumidas, 

reviamente autorizado pelo 

 ou a terceiros, decorrentes 

o essa responsabilidade E 

das no Edital e na proposta 

r ou substituir em um prazo 
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máximo de 10 (dez) dias, às s

verificarem vícios, defeitos ou inc

XVIII - Cumprir com outras obri

Consumidor - conforme Lei nº 8.0

XIX - Não manter em seu quadr

serviços perigosos ou insalubres

anos, salvo na condição de apren

XX - A Contratada deverá 

responsabilização pelos danos 

execução do contrato, e não 

acompanhamento pelo contratant

XXI - A obrigação de o contratad

em outras normas específicas, pa

aprendiz 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕ

I - Receber o objeto e conferir as

instrumento convocatório e na pr

as características pretendidas. 

II - Exercer o acompanhamento

especialmente designado, anotan

encaminhando os apontamentos 

III - Exigir o cumprimento de toda

contratuais e os termos de sua pr

IV - Prestar as informações, dirim

que venham a ser solicitados pela

V - Permitir que os funcionários d

VI - Comunicar, por escrito, à con

recebimento do objeto, apontand

neste termo de referência, no inst

VII - Proporcionar as condições p

VIII - Proceder ao recebimento

administração promoverá o rec

designada pelo Município. 

IX - Notificar a contratada po

produtos/equipamentos, fixando-

X - Notificar formal e tempestivam

das obrigações assumidas. 

XI - Aplicar as sanções administra

XII - Atestar, através de serv

referentes aos produtos entregue

XIII - Cumprir todos os compromi
a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 suas expensas, no total ou em parte, o objeto

incorreções. 

brigações decorrentes da aplicação do Código d

8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

adro de pessoal menores de idade em horário no

res, não manter, ainda, em qualquer trabalho, me

rendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 adotar medidas, precauções e cuidados e

s causados diretamente à Administração ou a

ão excluirá nem reduzirá essa responsabilidad

ante, de acordo com o art. 120 da Lei. n 14.133/21.

tado cumprir as exigências de reserva de cargos p

, para pessoa com deficiência, para reabilitado da P

ÇÕES DA CONTRATANTE 

as especificações técnicas com as constantes nest

 proposta da contratada, recusando-o na hipótese 

nto e a fiscalização do recebimento do objeto d

tando em registro próprio as falhas detectadas, ind

os à autoridade competente para as providências ca

das as obrigações assumidas pela Contratada, de 

 proposta 

irimir as dúvidas e orientar em todos os casos om

ela contratada. 

s da Contratada tenham acesso aos locais de execu

contratada quaisquer irregularidades verificadas no

ando as razões da sua desconformidade com as

nstrumento convocatório ou na proposta apresenta

s para que a contratada possa cumprir as obrigaçõe

nto provisório dos equipamentos e, não haven

recebimento definitivo dos bens, mediante visto

por escrito da ocorrência de eventuais imperf

-lhe prazo para correção de tais irregularidades. 

amente a Contratada, sobre as irregularidades obs

strativas contratuais pertinentes, em caso de inadim

ervidor responsável Nota(s) Fiscal(is)/Fatura em

ue 

missos financeiros assumidos com a Contratada. 

jeto contratado em que se 

 de Proteção e Defesa do 

e direito público. 

noturno de trabalho ou em 

menores de 16 (dezesseis) 

especiais para evitar a 

 a terceiros em razão da 

ade a fiscalização ou o 

1. 

 prevista em lei, bem como 

a Previdência Social e para 

este termo de referência, no 

e de desconformidade com 

 da licitação, por servidor 

indicando dia, mês e ano e 

 cabíveis. 

de acordo com as cláusulas 

missos os esclarecimentos 

ecução do objeto solicitado. 

no objeto fornecido e o não 

as especificações contidas 

tada;  

ções pactuadas.  

endo mais pendências, a 

storia detalhada realizada, 

erfeições da entrega dos 

 

bservadas no cumprimento 

mplemento. 

emitida(s) pela contratada 
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CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕE

I - A contratada será responsabili

a - dar causa à inexecução parcia

b - dar causa à inexecução parc

dos serviços públicos ou ao intere

c - dar causa à inexecução total d

d - ensejar o retardamento da exe

e - apresentar declaração ou doc

do objeto. 

f - praticar ato fraudulento na exe

g - comportar-se de modo inidône

h - praticar ato lesivo previsto no

II - Serão aplicadas ao responsáv

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contra

d - declaração de inidoneidade pa

III - Na aplicação das sanções se

a - a natureza e a gravidade da in

b - as peculiaridades do caso con

c - as circunstâncias agravantes o

d - os danos que dela provierem 

e - a implantação ou o aperfeiçoa

órgãos de controle. 

IV - A penalidade de advertênc

subitem “a” do item I (der causa à

penalidade mais grave. 

V - Será aplicada multa moratóri

parcela inadimplida, até o limite d

VI - Será aplicada multa compens

a) No caso inexecução total do o

ou instrumento equivalente.  

b) Para as infrações previstas no

(vinte por cento) sobre a parcela 

c) Para a infração prevista no inc

contrato ou instrumento equivalen

d) Para as infrações previstas no

30% (trinta por cento) sobre o val

VII - O impedimento de licitar e

previstas nos subitens “b”, “c” e 

a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

ÕES POR INADIMPLEMENTO 

bilizada administrativamente pelas seguintes infraçõ

rcial do objeto; 

arcial do objeto que cause grave dano à Administ

eresse coletivo; 

al do objeto; 

execução ou da entrega do objeto desta ata sem m

ocumentação ou prestar declaração falsa durante 

xecução do objeto; 

ôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

ável pelas infrações administrativas previstas, as s

tratar; 

 para licitar ou contratar. 

 serão considerados: 

 infração cometida; 

oncreto; 

s ou atenuantes; 

m para a Administração Municipal; 

çoamento de programa de integridade, conforme n

ncia será aplica exclusivamente pela infração a

a à inexecução parcial do contrato), quando não se

tória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus

e de 40 (quarenta), dias. 

ensatória nas seguintes hipóteses: 

o objeto a multa será de 20 (vinte por cento) sobre

 nos incisos “a” e “b” do item I, a multa será de 10

la inadimplida. 

inciso “d” do item I, a multa será de 15% (quinze po

lente.  

 nos incisos “e” a “h” do item I, a multa será de 1

valor do contrato ou instrumento equivalente.  

 e contratar será aplicado ao responsável pelas 

 e “d” do item I, quando não se justificar a impos

ações: 

istração, ao funcionamento 

 motivo justificado; 

e a licitação ou a execução 

13. 

s seguintes sanções: 

e normas e orientações dos 

 administrativa prevista no 

 se justificar a imposição de 

justificado sobre o valor da 

bre o valor total do contrato 

10% (dez por cento) a 20% 

 por cento) sobre o valor do 

15% (quinze por cento) a 

s infrações administrativas 

osição de penalidade mais 
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grave, e impedirá o responsável 

máximo de 3 (três) anos.  

VIII - A declaração de inidoneida

administrativas previstas nos sub

”b”,”c” e “d” do item I que justifiqu

9.6, e impedirá o responsável de

de todos os entes federativos, pe

IX - A sanção estabelecida no 

competência exclusiva do secretá

X - As sanções previstas nos sub

a prevista no subitem “b” do mesm

XI - Se a multa aplicada e 

eventualmente devido pela Adm

descontada de eventual garantia 

XII - A aplicação das sanções 

reparação integral do dano causa

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

I - As partes declaram conhecer

dentre elas, a Lei de Improbid

12.846/2013 e seus regulamento

partes poderá oferecer, dar ou se

aceitar, de quem quer que seja

pagamento, doação, compensaç

de modo fraudulento que constitu

equilíbrio econômico financeiro d

deste contrato, devendo garantir

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

I - A Administração terá a opçã

orçamentários para sua continuid

II - A extinção mencionada no 

contrato e não poderá ocorrer em

III - A extinção do contrato tamb

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

I - Fica eleito o foro da Comarca 

com a expressa e formal renúncia

Assim, por estarem certos e ajus

Contrato, firmam-no em 02 (duas
a Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

el de licitar ou contratar no âmbito do Município de

idade para licitar ou contratar será aplicada ao res

ubitens “e”, “f”, “g”, “h”, do subitem I, bem como pe

iquem a imposição de penalidade mais grave que a

 de licitar ou contratar no âmbito da Administração

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

no subitem “d” do item II, será precedida de an

etário municipal; 

ubitens “a”, “c” e “d” do item II poderão ser aplicad

esmo item. 

e as indenizações cabíveis forem superiores a

dministração ao contratado, além da perda desse

tia prestada e o valor remanescente poderá ser cob

es previstas no item II não exclui, em hipótese 

sado à Administração Municipal. 

RA - ANTICORRUPÇÃO 

er as normas de prevenção à corrupção previstas

bidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/19

ntos, se comprometem que para a execução dest

 se comprometer a dar, a quem quer que seja, ace

eja, tanto por conta própria quanto por interméd

ação, vantagens financeiras ou benefícios indevid

tituam prática ilegal ou de corrupção, bem como d

o do presente contrato, seja de forma direta ou i

ntir, ainda que seus prepostos, administradores e

DA - EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  

ção de extinguir o contrato, sem ônus, quando n

uidade ou quando entender que o contrato não mai

no subitem anterior ocorrerá apenas na próxima

em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da refe

mbém poderá ocorrer nos termos previstos dos a

IRA - FORO 

a de Pato Branco - PR para dirimir questões relativ

cia de outro qualquer, por mais privilegiado que se

justados obrigando-se a bem e fielmente cumprir 
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